
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.186

Altera vencimentos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam alterados para Cr$ 502,00 (quinhentos e dois cruzeiros) mensais, os 
vencimentos do Cargo de Auxiliar da Junta de Alistamento Militar, a partir de 1º de março 
de 1972.

Art. 2º – Fica autorizada a abertura, por meio de ato executivo, do crédito adicional 
necessário ao pagamento das despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei.

Art. 3º –  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 2 de junho de 1.972.
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Prefeito
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Secretário
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